
EST ADO DO PARA
REPÚBLICA PEDERA TIV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPAL N52 1.252/95_n -

DISPÕE SOBRE ~ DOAÇÃO DE UM TERRENO~

PERTENCENTE AO PA TRIMÔNIO MUNICIPAL~ E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE~ prefeito em Exercício do Municí-

pio de Itaituba~ Estado do Pará.

. Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba~ Estado do Pará~ Aprova
e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ARTIGO 152 - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR~ um terreno pertencente
. - . . . MARIA DIAS DO ESPIRITO SANTOao Patrlmonlo MUnicipal ao Senhor {a} ..........................................

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ localizado à . .R.LfC:.f~!ip.e. .~c:cj:!ÇfLf~~. ~.o."!C:~ . . (?~~). .N.~. ~~~

. . . . . . .. .. . . ~ bairro.. .~c:~a.y'~s.t? . . . . . . . .. . . . . . ~ lote.. ~~ . . . . . . .quadra. . .~2.9... . ~

medindo...Q~..QQ...metros de frente;...3.o...o.o...metros na lateral direito;.Aq:qq...

metros na lateral esquerdo e... .0.8...0.0...metros de fundos~ perfazendo uma área

total de ... .?qq:qq.. .M2... .(ql).Z,E,f'!l.q:;..f. .Ql!t\J~ft-J.7:f...MJ~T.R.Q~..Ql!t\.q,!-.AJI9.S,J...

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ Com as seguintes limitações:

.

Frente com - .. .'!-YP.f.eJip'r;. ,!-p.d.r,ig,u.e.s..ÇqPf!ii./lJ!!J.. tyP..6.8.3 ......
Lado Direito - Francisco Luzenira F. Nascimento .
Lado Esquerdo -M.a.r,iÇ1.ç/P.:4.rrpprp. .S,ill(q. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

Fundos - /~Q!qQiq.Qypr.t~.P.o.rr}r;fi .. .. ... .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .

Requerido através do Processo nQ ?9?. /. ~9.....

AR TIGO 252 - A presente DOAÇÃO~ será de conformidade com o contido na

Municipal nQ 7.207/94~ de 29 de abril de 7.994.

Lei

AR TIGO 352 - Na Escritura Pública de DOAÇÃO~ deverá obrigatoriamente constar

a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação~ revogados as disP9
sições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA~ ESTADO DO PA-

RÁ~ em 25 de Maio de 7.995.


